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Indicação nº1169/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscreve,
na forma regimental em vigência, INDICA à Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora
Raimunda Nilda da Silva Cruz, extensiva à Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social
e Mobilidade Urbana - SESDEM, QUE SEJA: realizado estudo técnico de viabilidade para
alteração do sentido do fluxo viário de acesso ao bairro de Pirangi do Norte, de modo que a
chegada de visitantes e moradores se dê pela Avenida Deputado Márcio Marinho, e o retorno se
dê pela Avenida São Sebastião.

Justificativa

O bairro de Pirangi do Norte é um dos principais polos turísticos do município de Parnamirim,

especialmente durante os períodos de alta temporada, quando há grande fluxo de veículos oriundos

de Natal e outras regiões. Atualmente, o acesso e retorno ao bairro ocorrem de forma

desorganizada, com utilização simultânea das duas principais avenidas — Deputado Márcio

Marinho e São Sebastião — para entrada e saída, o que gera retenções, conflitos viários e

dificuldades na mobilidade urbana.

Diante disso, propõe-se que a entrada dos veículos se concentre exclusivamente pela

Avenida Deputado Márcio Marinho, e a saída se dê prioritariamente pela Avenida São

Sebastião, organizando o fluxo em mão única em cada sentido, de forma alternada. Essa medida

visa otimizar o tráfego, reduzir congestionamentos, aumentar a segurança viária e

proporcionar melhor experiência para turistas e moradores, especialmente em finais de

semana, feriados e no verão.

A sugestão depende de avaliação técnica de engenharia de tráfego, análise da sinalização,

impactos no comércio local e adaptação da infraestrutura urbana. Por isso, recomenda-se que a

SESDEM conduza os devidos estudos para verificar a viabilidade e, se aprovada, implemente a

medida com a devida sinalização, comunicação prévia e período de adaptação.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 12 de junho de 2025.
Atenciosamente;
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